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RES-DCCONV - 3682019
Código de validação: 713D55A802

RESENHA DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 0067/2015, FIRMADO ENTRE O
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO E A EMPRESA TICKET SOLUÇÕES HDFGT S.A.; PROCESSO
ADMINISTRATIVO N.° 18.983/2019; DO OBJETO: O PRESENTE TERMO ADITIVO TEM COMO OBJETO A
PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO FIRMADO ENTRE AS PARTES EM 05/06/2015, NOS TERMOS PREVISTOS EM
SUA CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA PRORROGAÇÃO: PELO PRESENTE TERMO ADITIVO, A VIGÊNCIA DO
CONTRATO FICA PRORROGADA POR MAIS 12 (DOZE) MESES, COM INÍCIO EM 05/06/2019 E TÉRMINO EM 05/06/2020. DO
VALOR DO TERMO ADITIVO: O VALOR TOTAL DESTE TERMO ADITIVO PARA COBRIR AS DESPESAS RELATIVAS À
PRORROGAÇÃO DO CONTRATO, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, É DE R$ 5.541.441,24 (CINCO MILHÕES, QUINHENTOS E
QUARENTA E UM MIL, QUATROCENTOS E QUARENTA E UM REAIS E VINTE E QUATRO CENTAVOS), SENDO QUE O VALOR
MENSAL ESTIMADO É R$ 461.786,77 (ABASTECIMENTO: R$ 294.646,77 E MANUTENÇÃO: 167.110,00), CONFORME DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA EXARADA NO DESPACHO - CO - 15812019. DA DESPESA: A DESPESA ESTIMADA COM ESTE TERMO
ADITIVO, NO CORRENTE EXERCÍCIO, É DE R$ 2.346.214,57 (DOIS MILHÕES, TREZENTOS E QUARENTA E SEIS MIL, DUZENTOS
E QUATORZE REAIS E CINQUENTA E SETE CENTAVOS), SENDO A DOTAÇÃO INICIAL DE R$ 934.095,75 (NOVECENTOS E
TRINTA E QUATRO MIL, NOVENTA E CINCO REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS) PARA MANUTENÇÃO E R$ 1.412.118,82
(UM MILHÃO, QUATROCENTOS E DOZE MIL, CENTO E DEZOITO REAIS E OITENTA E DOIS CENTAVOS) PARA
ABASTECIMENTO, DEVIDAMENTE APROPRIADA NAS SEGUINTES RUBRICAS ORÇAMENTÁRIAS: UNID. ORÇAMENTÁRIA:
04101 – TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO; FUNÇÃO: 02 – JUDICIARIA; SUBFUNÇÃO: 061 – AÇÃO
JUDICIÁRIA; PROGRAMA: 0543 – PRESTAÇÃO JURISDICIONAL; PROJETO ATIVIDADE: 4434 – ACESSO À JUSTIÇA;
NATUREZA DE DESPESA: 339030 – MATERIAL DE CONSUMO, DA VIGENTE LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL. DO FUNDAMENTO
LEGAL: O PRESENTE TERMO ADITIVO DECORRE DE AUTORIZAÇÃO DO PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CONTRATANTE, CONFORME DECISÃO - GP 2870/2019, E ENCONTRA AMPARO LEGAL NO ARTIGO 57, II DA LEI
Nº.8.666/93. DATA DA ASSINATURA DO ADITIVO: 04/06/2019; ASSINATURAS: P/ TRIBUNAL: DES. JOSÉ JOAQUIM FIGUEIREDO
DOS ANJOS – PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO; P/ EMPRESA: LUCIANO RODRIGO
WEIAND - REPRESENTANTE LEGAL; DIEGO VITORIA DE MORAIS - REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA.
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